
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43600313722 2305

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

PROTEGGERE INDUSTRIA E COMERCIO DE EPI S EIRELI

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

REENQUADRAMENTO DE ME COMO EPP

1

1

1

051

024

307

ERECHIM

3 Janeiro 2022

Nº FCN/REMP

RSN2125549160

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

22/000.741-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2125549160

Data

03/01/2022

325.939.880-53 CELSO LUIZ LANDO 03/01/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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3ª ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA 
 
 

PROTEGGERE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EPI s EIRELI  
 
 

 

CELSO LUIZ LANDO, de nacionalidade brasileira, maior, capaz, casado 

pelo regime de comunhão total de bens, nascido na data de 22/09/1958, portador 

da Cédula de Identidade N° 4022893541 SJS/RS e inscrito no CPF n° 

325.939.880-53, residente e domiciliado em Erechim – RS, sito à Rua Goiás N° 

810 –Centro – CEP 9900-268.  

Titular da empresa individual de responsabilidade limitada EIRELI que gira 

sob o nome empresarial de PROTEGGERE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EPI 

s EIRELI, com sede em Erechim – RS, sito à Avenida Comandante Kraemer N° 

932 – Sala Comercial – Bairro José Bonifácio – CEP 99701-542, inscrita no 

CNPJ sob Nº 12.670.981/0001-63 e Nire Nº 43206721892, e FILIAL denominada 

N° 01, com sede em Erechim – RS, sito à Avenida Comandante Kraemer N° 932 

– Bairro José Bonifácio – CEP 99701-542, inscrita no CNPJ N° 12.670.981/0002-

44 e Nire N° 43901905980, resolve, assim, alterar e consolidar o Ato Constitutivo 

EIRELI e o fazem como segue:  

 

ALTERAÇÃO: 

Artigo 1º - Altera-se o porte da empresa, sendo desenquadrada de ME e 

Enquadrada como EPP. 

 

Artigo 3° - A FILIAL passará a ter sede administrativa e foro jurídico sito à 

Avenida Comandante Kraemer N° 938 – Sala Comercial “B”– Bairro José 

Bonifácio – Erechim – RS, CEP 99701-542. 

 

Artigo 5º - O titular resolve assim alterar e consolidar a empresa individual de 

responsabilidade limitada e faz como segue: 

 

 

CONSOLIDAÇÃO: 

Artigo 1º - A empresa individual de responsabilidade limitada EIRELI gira sob a 

razão social de PROTEGGERE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EPI s EIRELI. 
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Artigo 2º - A empresa individual de responsabilidade limitada EIRELI tem sede 

administrativa e foro jurídico na cidade de ERECHIM – RS sito à Avenida 

Comandante Kraemer N° 932 – Sala Comercial – Bairro José Bonifácio – CEP 

99701-542.  

 

             2.1 – A empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI possui 

a filial Nº 01 na cidade de Erechim – RS, sito à Avenida Comandante Kramer Nº 

938 – Sala Comercial “B” – Bairro José Bonifácio – Cep 99.701-542. 

 

Artigo 3º - O capital social é de R$ 93.700,00 (Noventa e três mil e setecentos 

reais) totalmente integralizado neste ato em moeda corrente nacional, distribuído 

da seguinte forma: 

CELSO LUIZ LANDO, o qual possui 93.700 cotas de capital, totalizando R$ 

93.700,00 (Noventa e Três Mil Reais).  

 
Artigo 4º - O objeto da Matriz é: 

4789-0/99 - Comércio de EPI (equipamento de proteção individual). 
4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e 
de segurança do trabalho 
4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal 
4663-0/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso 
industrial, partes e peças 
4672-9/00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

 
Artigo 5º - O objeto da Filial é: 

4789-0/99 - Comércio de EPI (equipamento de proteção individual). 
 
Artigo 6º - A Matriz iniciou suas atividades em 19 de Agosto 2.010 e seu prazo 

de duração é indeterminado. 

 
Artigo 7º - A Filial iniciou suas atividades em 02 de Outubro 2.017 e seu prazo 

de duração é indeterminado. 

 
Artigo 8º - A responsabilidade do titular é restrita ao valor de seu capital e 

responde exclusivamente pela integralização do capital. 

 
Artigo 9º – A administração da sociedade caberá ao titular CELSO LUIZ LANDO 

com poderes e atribuições de administrar os negócios, vedado, no entanto, o uso 

do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse empresarial ou 

assumir obrigações seja em favor do empresário ou de terceiros, bem como 

onerar ou alienar bens imóveis da empresa, sem autorização do titular da 

empresa. 
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Artigo 10º – Ao término de cada exercício em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 

cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas. 

 
Artigo 11º – Nos quatro meses seguintes ao término do exercício, o titular 

deliberará sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

 
Artigo 12º – A EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração do ato constitutivo, devidamente assinada pelo 

titular da empresa. 

 
Artigo 13º – Falecendo o titular, a empresa continuará suas atividades com os 

herdeiros, sucessores e o incapaz, não sendo possível ou inexistindo interesse 

destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 

patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço 

especialmente levantado. 

 
Artigo 14º – O Titular declara sob as penas da lei, de que não está impedido de 

exercer a administração da EIRELI, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 

ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 

Artigo 15º – Declaro, sob as penas da lei, que não participo de nenhuma outra 

empresa dessa modalidade. 

 

Artigo 16º – Fica eleito o foro de ERECHIM RS para o exercício e o cumprimento 

dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo.  

 

Erechim - RS, 03 de Janeiro de 2.022. 

 

___________________________________________________ 

CELSO LUIZ LANDO 

Titular  
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

22/000.741-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2125549160

Data

03/01/2022

325.939.880-53 CELSO LUIZ LANDO 03/01/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 22/000.741-1.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa PROTEGGERE INDUSTRIA E COMERCIO DE EPI S
EIRELI, de CNPJ 12.670.981/0001-63 e protocolado sob o número 22/000.741-1 em 03/01/2022, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 8062673, em 10/01/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo
examinador André Salvador Borges.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá ser acessado
o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

325.939.880-53 CELSO LUIZ LANDO 03/01/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

325.939.880-53 CELSO LUIZ LANDO 03/01/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 03/01/2022

Documento assinado eletronicamente por André Salvador Borges, Servidor(a) Público(a), em
10/01/2022, às 10:53.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES193.107.810-68

Porto Alegre. segunda-feira, 10 de janeiro de 2022
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